
Fiat Fusca Chevette Escort Gol Corcel Passat 
40 41 46 46 57 55 60 

QUANTO CUSTA ENCHER O TANQUE DO CARRO 

EM QUANTO FICA ABASTECER A MOTO 
Moto 

Capacidade do tatque 
Gasolina (C4) 

	

M2 25ORS 	XLX 25OR 	Elefant 200 	SXT 16.5 

	

MZ Simson 	Honda 	Agrale 	Agrale 
23 	12 	17,7 	11 

	

140,53 	73,32 	108,15 

	

ML 125 	PX 200E 

	

Honda 	Vespa 
12  

	

73,32 	48,88 

RD-Z 	XL 125S 
Yamaha 	Honda 

16 	 9 

67,21 	97,76 	54,99 

Carro 
Capacidade do tanque 
Gasolina (C4) 
Álcool(C4) 

244,40 	250,51 	281,08 	281,06 	336,05 	348,27 	366,60 
158,80 	162,77 	182,62 	182,62 	218,35 	226,29 	238,20 

	

Monza 	Alfa Romeo 

	

61 	 100 

	

372,71 	611,00 

	

242,17 	397,00 

CB 450 
Honda 
17,5 
106,93 

GOVERNO APOIA INICIATIVA PRIVADA 

Absorver p excesso de poder aquisitivo, a meta 
Eis a íntegra do Decreto-Lei que cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento: 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, 
institui empréstimo compulsório para absorção 
temporária de excesso de poder aquisitivo e dá 
outras providências. 

Art. 1. - É criado o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento (FND), de natureza autárqui-
ca, com o objetivo de fornecer recursos para 
realização de investimentos necessários à dina-
mização do desenvolvimento nacional e apoio à 
iniciativa privada na organização e amplia(o 
de suas atividades econômicas. 

Parágrafo único - E vedada a aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento em custeio de despesas correntes. 

Art. 2° - () patrimônio inicial do Fundo será 
constituído pela conferência de ações de em-
presas controladas, direta ou indiretamente, 
pela União, de propriedade de entidades da Ad-
ministração Federal. 

§ 1° - Estão excluídas do disposto neste arti-
go: 

as ações necessárias à manutenção do con-
trole acionário das empresas, bem como as 
ações das Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
- Nuclebrás e da BNDES Participações S.A. - 
BNDESPAR; 

as ações de propriedade das companhias 
de capital aberto e de suas controladas; 

outras que, a critério do Conselho de l)e-
senvolvimento Econômico, não devam integrar 
o patrimônio do Fundo. 

§ 2° - Para os efeitos deste Decreto-lei, são 
consideradas de capital aberto somente as com-
panhias que tenham ações cotadas nas Boinas 
de Valores. 

§ 	- As ressalvas contidas no § 1° riste 
artigo não se aplicam às empresas a serem pri-
vatizadas mediante alienação de controle, rela-
cionadas em ato do Poder Executivo. 

§ 4° - O valor das ações para fins de conTe-
rência será determinado pela cotação média 
dos últimos trinta dias em Bolsa de Valores ou, 
na falta deste, pelo valor contábil do patrimô-
nio líquido apurado em balanço patrimonial de 
30 de junho de 1986. 

Art. 3° - A União subscreverá quota; do 
Fundo com o produto da arrecadação dc Im-
posto sobre Operações de Crédito, CámOio e 
Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários. 

Parágrafo único - A União poderá subscre-
ver quotas mediante dotações orçamentárias 
adicionais. 

Art. 4° - O Fundo poderá emitir quotas, 
sempre na forma escriturai nominativa, bem 
como obrigações de longo prazo, com o objetivo 
de captar recursos junto a investidores. 

Art. 5° - A partir de 31 de dezembro de 1989, 
as quotas do Fundo terão direito a um dividen-
do anual mínimo, isento de imposto de renda, 
de 25% (vinte e cinco por cento) do rendimento 
real de cada exercício. 

Art. 6° - As quotas do Fundo ficam indispo-
níveis até 31 de dezembro de 1989. Após essa 
data, poderão ser negociadas e transferidas, su-
jeitando-se às normas vigentes no mercado 
acionário. 

Art. 7. - As entidades fechadas de previdên-
cia privada, mantidas por empresas públicas, 
sociedades de economia mista, federais ou esta-
duais, autarquias, inclusive as de natureza es-
pecial e fundações instituídas pelo Poder Públi-
co aplicarão 30% (trinta por cento) de suas 
reservas técnicas em obrigações do Fundo com 
prazo de 10 (dez) anos e rentabilidade mínima 
eqüivalente à das letras do Banco Central. 

§ 1° - A aplicação a que se refere este artigo 
deverá ser realizada nas seguintes condições: 

um terço, até o dia 30 de outubro de 
1986; 

um terço adicional, a cada período de qua-
tro meses, que se seguir à aplicação prevista na 
letra "a", até total integralização. 

§ 2° - Caberá ao Conselho Monetário Nacio-
nal adequar as distribuições das reservas técni-
cas das entidades fechadas de previdência pri-
vada às exigências deste artigo. 

§ - Pode o Conselho Monetário Nacional 
alterar as condições da aplicação a que se refe-
re este artigo. 

Art. 8° - O FND poderá alienar bens inte-
grantes de seu ativo. 

Art. 9° - O Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento, vinculado ao Ministério da Fazenda, se-
rá administrado por uma Secretaria Executi-
va. 

§ 1° - Cabe ao Conselho do Desenvolvimento 
Econômico - CDE fixar diretrizes para atua-
ção do FND e aprovar seu orçamento. 

§ 2° - Fica a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República encarregada da ela-
boração do orçamento do Fundo, respeitados 
tanto a provisão de recursos, quanto o Progra-
ma de Dispêndios Globais - PDG. 

§ 3° - Mantêm-se, para as aplicações do Fun-
do às empresas estatais, as normas previstas 
no artigo 4° do Decreto n° 84.128, de 29 de outu-
bro de 1979. , 

A. 10 - E instituído, como medida comple- 

mentar ao Programa de Estabilização Econômi-
ca, estabelecido pelo Decreto-lei n° 2284, de 10 
de março de 1986, empréstimo compulsório pa-
ra absorção temporária do excesso de poder 
aquisitivo. 

Parágrafo único - O empréstimo compul-
sório será exigido dos consumidores de gasoli-
na ou álcool para veículos automotores, bem 
como dos adquirentes de automóveis de passeio 
e utilitários. 

Art. 11 - O valor do empréstimo é equiva-
lente a: 

I - 28% do valor do consumo de gasolina e 
álcool carburante; 

II - 30% do preço de aquisição de veículos 
novos e de até um ano de fabricação; 

III - 20% do preço de aquisição de veículos 
com mais de um e até dois anos de fabrica-
ção; 

IV - 10% do preço de aquisição de veículos 
com mais de dois e até quatro anos de fabrica-
ção. 

Art. 12 - O empréstimo calculado sobre o 
consumo de combustível será cobrado, junto 
com o preço do produto, pelas empresas refma-
doras, distribuidoras, no prazo de quinze dias 
úteis. 

Art. 13 Nas alienações de automóveis de 
passeio e utilitários, o empréstimo será devido 
no momento da aquisição, antes do licencia-
mento ou da transferência de propriedade. 

§ 1° - O alienante reterá uma via do docu-
mento de arrecadação do empréstimo e será 
solidariamenmte responsável pelo pagamento. 

§ 2° - As repartições de trânsito arquivarão, 
no ato de transferência de propriedade de veí-
culo, cópia do documento de arrecadação do 
empréstimo. 

§ 3° - A Secretaria da Receita Federal baixa-
rá, periodicamente, pauta de valores de veícu-
los usados, para determinação do montante do 
empréstimo. 

§ 4° - O empréstimo de que trata este artigo 
não será exigido: 

na aquisição de veículos fabricados há 
mais de quatro anos; 

na alienação fiduciária em garantia; 
nos demais casos especificados em ato do 

Ministro da Fazenda. 
Art. 14 - O empréstimo de que trata este 

Decreto-lei incidirá sobre os fatos ocorridos no 
período entre a data de sua publicação e 31 de 
dezembro de 1989. 

Art. 15 - O empréstimo compulsório inci-
dente sobre aquisição de veículos será recolhi- 

do à rede arrecadadora de receitas federais, em 
documento próprio, especificado em ato do Po-
der Executivo. 

Parágrafo único - O valor do empréstimo 
ficará indisponível no Banco Central do Brã-
sil. 

Art. 16 - O empréstimo será resgatado no 
último dia do terceiro ano posterior ao seu re-
colhimento, efetuando-se o pagamento com 
quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, 
criado neste Decreto-lei. 

§ 1° - O valor de resgate do empréstimo 
compulsório sobre o consumo de gasolina e ál-
cool será igual ao valor do consumo médio por" 
veículo, verificado no ano do recolhimento, se-
gundo cálculo a ser divulgado pela Secretaria 
da Receita Federal, acrescido de rendimento 
eqüivalente ao das Cadernetas de Poupança. 

§ - O empréstimo compulsório sobre aqui-
sição de automóveis de passeio e utilitários te-
rá rendimento equivalente ao das Cadernetas 
de Poupança. , 

Art. 17 - A falta de realização, total ou par-
cial,. do empréstimo implicará automática ins-
crição como dívida não tributária (artigo 39 *da' 
Lei n° 4320/64, com a redação dada pelo artigo 
1. do Decreto-lei n. 1735/79), aplicando-se a, 
multa de cem por cento para efeito de cobrança 
executiva. 

Art. 18 - O artigo 7° do Decreto-lei n° 2.284, 
de 10 de março de 1986, passa a ter a seguinte 
redação: 

"A partir da vigência deste Decreto-lei, é veda-
da, sob pena de nulidade, cláusula de reajuste 
monetário. As obrigações e contratos por prazo 
igual ou superior a doze meses poderão ter cláu-
sulas de reajuste se vinculada a índices setoriais 
de custos e pela variação da Obrigação do Te 
souro Nacional - OTIV." 

Art. 19 - O artigo 12 do Decreto-lei n° 2284, 
de 10 de março de 1986, fica acrescido do se- _ 
guinte parágrafo: 

Parágrafo unico - O Conselho Monetário 
poderá instituir novas modalidades de Caderne-
tas de Poupança, cujos saldos não serão corrigi-
dos pelo IPC."  

Art. 20 - O Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento - FND, será regulamentado por Decreto 
do Presidente da República. 

Art. 21 - O Ministro da Fazenda 'baixará 
instruções necessárias ao cumprimento do dis-
posto neste Decreto-lei. 

Art. 22 - Este Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 


